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DECRETO Nº 085/2014
Suplementa Verbas no orçamento de 2014, no valor de R$ 106.776,51 e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:

DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Suplementar verbas no Orçamento de 2014, instituído pela Lei Municipal nº 2.449/2013, com a seguinte classificação:

04






Secretaria da Saúde

0402 10 301 0107 2011




Convenio com Estado

0402 10 301 0107 2011 449052


Equipamentos e Mat. Permanentes

0402 10 301 0107 2011 44905200000000 4011
PIES


                 R$ 35.000,00

0402 10 301 0107 2010




PAB FIXO/VARIÁVEL

0402 10 301 0107 2010 319004


Vencimentos e Vantagens Fixas

0402 10 301 0107 2010 31900400000000 4521 
PMAQ


    R$ 28.600,00

0402 10 301 0107 2010 339030


Material de Consumo

0402 10 301 0107 2010 33903000000000 4521 
PMAQ


     R$ 20.600,00

0402 10 301 0107 2010 339039


Serviços de Terceiros PJ

0402 10 301 0107 2010 33903900000000 4521 
PMAQ


     R$ 8.000,00

0402 10 301 0107 2010 319004


Contratação por Tempo Determinado

0402 10 301 0107 2010 31900400000000 4710
Vigilância em Saúde                       R$ 14.576,51

TOTAL:







             R$ 106.776,51

Art. 2°. Servirá de recursos para a cobertura da Suplementação de que trata o Art. 1º o Superávit Financeiro verificado em 31/12/2013, com os seguintes recursos:

a) 4011 - PIES, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

b) 4521 - PMAQ, no valor de R$ 57.200,00 (cinquenta e sete mil e duzentos reais).

c) 4710 - Vigilância em Saúde, no valor de R$ 14.576,51 (quatorze mil, quinhentos e setenta e seis reais e cinquenta e um centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada - RS, em 29 de maio de 2014.

Registre-se e Publique-se                                              Carlos Alzenir Catto

            Data Supra                                                           Prefeito Municipal

     Noely Maria de Castro

 Secretária da Administração
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